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GABINETE DA PREFEITA - Lei - LEI Nº 612/2024
 

LEI Nº 612/2024       Ipu/CE, 20 de agosto de 2024   DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS
DO MERCADO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE IPU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   O PREFEITO MUNICIPAL de
Ipu, no Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:   Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder aos
atuais permissionários do Mercado Público do Município de Ipu direito a permanecerem utilizando seus respectivos
boxes, desde que, comprovem a sua ocupação até a data do fechamento do Mercado Público para início das obras de
reforma. Parágrafo Único: Em caso de falecimento do permissionário titular, ficam aos herdeiros os direitos e
obrigações pertinentes ao uso do boxe. Art. 2º A regularização dos permissionários se dará mediante expedição de
Portaria de Permissão de Uso de título precário, que terá validade de 03 (três) anos, podendo ser suspenso durante o
seu curso e prorrogado quando extinguido o tempo, a critério do Poder Executivo. Art. 3° Fica o Chefe do Poder
Executivo autorizado a expedir Decreto estipulando o Preço Público para a ocupação espaço público, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Parágrafo 1º O Preço Público de que trata o caput deste artigo será destinado exclusivamente à
manutenção do Mercado Público. Parágrafo 2º Considerando que os permissionários nunca pagaram qualquer valor em
razão de sua ocupação no espaço público, nenhum valor será cobrado pelo Município de Ipu até a expedição do Decreto
constante no caput. Art. 4º É de reponsabilidade do permissionário: I – A preservação do boxe; II – Pagamento de
energia; III – Pagamento de água; IV – Pagamento do Preço Público estipulado em Decreto. Art. 5º É vedado ao
permissionário a venda ou aluguel do boxe. Art. 6° O disposto nesta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Prefeitura Municipal de Ipu (CE), aos 20 de agosto de 2024. ROBÉRIO WAGNER MARTINS MOREIRA Prefeito
Municipal
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GABINETE DA PREFEITA - Lei - LEI Nº 613/2024
 

LEI Nº 613/2024     Ipu/CE, 21 de agosto de 2024   EMENTA: “DÁ-SE O NOME DO PRÉDIO DO IPUPREV DE
FRANCISCO GOMES BEZERRA (CHICO ANDRADE)”   O PREFEITO MUNICIPAL de Ipu, no Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:   Art. 1º. Fica denominado o novo Prédio do IPUPREV de Francisco Gomes Bezerra (Chico Andrade).   Art.
2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.   Prefeitura
Municipal de Ipu (CE), aos 21 de agosto de 2024. ROBÉRIO WAGNER MARTINS MOREIRA Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Licitação - AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0152024PECULT-SRP AVISO DE HOMOLOGAÇÃO   A Prefeitura Municipal de Ipu, Aviso
de Homologação. Pregão Eletrônico Nº 0152024PECULT-SRP. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS
DESTINADAS AOS DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
IPU/CE, empresa LOKA EVENTOS LTDA - ME vencedora do LOTE 1 com um valor de R$ 29.280,00 (vinte e nove mil,
duzentos e oitenta reais), vencedora do LOTE 2 com um valor de R$ 337.700,00 (trezentos e trinta e sete mil e
setecentos reais), vencedora do LOTE 5 com um valor de R$ 101.336,10 (cento e um mil, trezentos e trinta e seis reais e
dez centavos), vencedora do LOTE 6 com um valor de R$ 239.900,00 (duzentos e trinta e nove mil e novecentos reais),
vencedora do LOTE 8 com um valor de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), empresa L.C LOCAÇÃO
DE PALCOS LTDA vencedora do LOTE 3 com um valor de R$ 315.100,00 (trezentos e quinze mil e cem reais),
empresa DT SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA vencedora do LOTE 4 com um valor de R$
194.000,00 (cento e noventa e quatro mil reais), vencedora do LOTE 7 com um valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte e
seis mil reais), vencedora do LOTE 9 com um valor de R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais), e a
empresa GUIATELLI PUBLICIDADE EVENTOS LTDA - EPP vencedora do LOTE 10 com um valor de R$ 328.000,00
(trezentos e vinte oito mil reais). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Homologo o Procedimento
Licitatório.   Ipu/CE, 20 de agosto de 2024.   Raimundo José Aragão Martins Ordenador de Despesas da Secretaria de
Cultura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Licitação - EXTRATO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 0152024PECULT-SRP.
Empresas: LOKA EVENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº. 17.663.773/0001-50, estabelecida à Avenida Dra.
Luiza Helena Camelo Paiva S/N - Bairro - Rampa - Cep. 62.260-000 - Reriutaba - Ce, com o valor de R$ 801.816,10
(oitocento e um mil, oitocentos e dezesseis reais e dez centavos), L.C LOCAÇÃO DE PALCOS LTDA, inscrito no CNPJ
sob o nº. 04.559.500/0001-19, estabelecida à Rua Adroaldo Martins nº 23 - Bairro - Centro - Cep. 62.280-000 - Santa
Quitéria - Ce, com o valor de R$ 315.100,00 (trezentos e quinze mil e cem reais), DT SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE
ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº. 21.582.271/0001-72, estabelecida à Rua Mauricio
Rodrigues Paiva nº 909 - Bairro - Manduca - Cep. 62.280-000 - Santa Quitéria - Ce com o valor de R$ 329.750,00
(trezentos e vinte e nove mil, setecentos e cinquenta reais) e GUIATELLI PUBLICIDADE EVENTOS LTDA -
EPP, inscrito no CNPJ sob o nº. 00.430.571/0001-66, estabelecida à Avenida Capitão Hugo Bezerra nº 1131 - Bairro -
Barroso - Cep. 60.862-730 com um valor de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte oito mil reais). Objeto: REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS E
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DESTINADAS AOS DIVERSOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA DE
CULTURA DO MUNICÍPIO DE IPU/CE. Data da Ata de Registro de Preços: 21/08/2024. Vigência: 12 (doze) meses.  
Ipu(CE), 21 de agosto de 2024.   Raimundo José Aragão Martins Ordenador de Despesas da Secretaria de Cultura
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